
INDICAÇÃO Nº 
1627
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de ser encaminhado à Assembleia Legislativa projeto de lei complementar para suprimir o inciso III, do artigo 149, da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1.978, incluído pela Lei Complementar nº 1.012, de 05 de julho de 2.007, com o objetivo de possibilitar que pessoas casadas ou que convivam em união estável possam ser beneficiárias da pensão devida aos dependentes de servidor falecido. 

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nº 1.012, de 05 de julho de 2007, incluiu vários dispositivos na Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1.978, que trata do Sistema de Administração do Pessoal, entre eles o inciso III, do artigo 149, o qual elencou como hipótese da perda da condição de beneficiário o matrimônio ou a união estável do dependente de servidor falecido.

A mudança legislativa trouxe um descompasso entre a norma que regula o Regime Geral de Previdência Social – RGPS e a que regula o Regime Próprio dos Servidores Públicos – RPSP, pois naquela não há essa vedação.

Aliás, nesse diapasão, o artigo 40, § 12, da Constituição Federal: “Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social.”.

Mas não é só.

Há também o caráter social e econômico da medida.

Muitas famílias são sustentadas com o pagamento do benefício previdenciário. Segundo estatística do Governo Federal, para cada beneficiário direto há 2,5 pessoas que se beneficiam indiretamente (dados do IBGE/2002).

Além disso, tais benefícios aquecem a economia e, em muitos municípios, são a principal fonte de renda.

Por essas razões, a manutenção de beneficiários casados ou conviventes em união estável trará para o Estado, como um todo, melhorias nos aspectos econômico e social.

Assim, formulo a presente Indicação para que o Chefe do Poder Executivo, a quem compete a iniciativa para deflagrar o processo legislativo, encaminhe projeto de lei complementar visando à alteração preconizada. 
Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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